
| a CONSÓRCIO PÚBLICO DE É a. 
Y/ SAÚDE DA MICRORREGIÃO "CEARA 

DE CASCAVEL E SOVERNO DOTETADO | 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014.12/2025-SRP 

PROCESSO Nº 01.27.11.2025 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM 

LOCAL: www.novobbmnet.com.br 

FINALIDADE: AQUISIÇÃO DE BENS 

INICIO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS (09/12/2025 — 16:00) 

TÉRMINO DO RECEBIMENTO DE PROPOSTAS (22/12/2025 — 08:00) 

ABERTURA E ANÁLISE DE PROPOSTA: (22/12/2025 — 09:00) 

INÍCIO DA ETAPA DE LANCES: (22/12/2025 — 10:00) 

SISTEMA: BBMNET LICITAÇÕES ELETRONICAS 

MODO DE DISPUTA: ABERTO 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA E. 
DESTINADO AO ATENDIMENTO DA POLICL; 
CONSÓRCIO PÚBLICO DE SAÚDE DA MICRORI 

E EQUIPAMENTO DE TOMOGRAFIA 

RA DE MENESES, VINCULADA AQ 

CAS. 

EXCLUSIVO PARA ME/EPP: NÃO. 
VALIDADE DA PROPOSTA: (60 DIAS). 

VALOR DA CONTRATAÇÃO: R$ 1.631.666,62. e! n um mil seiscentos e sessenta e seis 

reais e sessenta e dois centav o 

Torna-se público que o(a) Consór saúde cascay (a) Pregoeiro Oficial 
do CPSMCAS, realizará licitação da Lei nº 14.133, de 

2021, e demais legislação apli : I 'SMCAS, de acordo 
com as condições estabelecidas o 

Ordenadora de Despeshh Lic 

Bi. Podeião Ea deste Pregão os interessados que estiverem previamente fadsritados ' no  Plaigfóma 

BBMNET Licitações Eletrônicas da Bolsa Brasileira de Mercadorias, no endereço www.novobbmnet.com.br. 

22. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 

firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 

excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.3. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para O 

microempreendedor individual - MEI no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, nos limites previstos da Lei Complementar 

nº 123, de 2006 e suas alterações. 

24. Não poderão disputar esta licitação: 

241. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
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2.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

2.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais 

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação 

versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

2.4.4. Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação em 

decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

24.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com 

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau; 

2.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

2.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) 

judicialmente, com trânsito em julgado, por ex 

condições análogas às de escravo ou por contrat 

24.8. Agente público do órgão ou entidade lie 
2.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio; . 

2 4.91. JUSTIFICATIVA vedação a participação de . 15, caput, da Lei nº 14.133, de 2027: 

a) A vedação a participações de inte a b a forma de consórcio se justifica 

na medida em que nas contratações. ê iqueiro à ipação de empresas de 
pequeno e médio porte, às À sua maior jo exig à tocar alificação técnica e 

econômico-financeira, condições te: ecuçã (e ão tornará restrito 

ição do edital, tenha sido condenada 

il, por submissão de trabalhadores a 

os vedados pela legislação trabalhista; 

volve questões 

es de suprir os 

dividualmente. 

b) Tendo em vista que é À a participação, 

ou não, de empresas constituídas sob a for Árcio, icativa aitá PoHRE se depreende 

da literalidade do texto da Lei nº 14.133 de 2 
admissão de consórcios em licitações por ela pr 

constituição de empresas em consórcio, para o caso conç 

prestigiar os princípios da competitividade, economicidad 

Cc) Ressalte-se que a decisão com relação à vedag ç 

mencionado deste Edital, para o caso concret te afastar a restrição à competição, na 

medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam prestar os serviços, reduziria o número de 

licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de conluios/carteis para manipular os preços nas 

licitações. 

2.410. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

2.41. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público do 

órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses 

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme 

81º do art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 
2.5. O impedimento de que trata o item 2.4.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra 

pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade 

jurídica do licitante. 

xpostos, conclui-se que a vedação de 

hor atende ao interesse público, por 

nsórcios, expressa no item 2.4.9, acima 
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2.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se referem 

os itens 2.4.2 e 2.4.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de execução da 

licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

2.'. -Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

28. O disposto nos itens 242 e 24.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como encargo 

do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do projeto 

executivo, nos demais regimes de execução. 

29. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por agência 

oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento ou da 

contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Leinº 14133/2021. 

210. A vedação de que trata o item 248 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade 

de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de empresa que preste 

assessoria técnica. 

3. RESENTAÇÃO D 
“Ônico, a proposta com o preço ou O 

Edital, até o fim do recebimento de 

31. Os licitantes encaminharão, exclusivamen 

percentual de desconto, conforme o critério dk 

propostas. 

3.2. No cadastramento da proposta i 

3.2.1. Cumpre plenamente o : 

3.2.2. Está ciente e concord. 

apresentada está em conforr 

Je que a proposta 
de dos custos para 

entrega em definitivo; . 

3.2.3. Não emprega menor. 

anos, salvo menor, a partir de 
3.2.4. Não possui, em sua cadeia 

o disposto nos incisos Ill e IV do art 1º e no 

3.2.5. Cumpre as exigências de reserva de carg 

Social, previstas no art. 93 da Lei 8213/1991. 

3.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declar 

cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº“ 

3.4. O fornecedor enquadrado como microempresa, 

declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir o favorecido estabelecido em seus Arts. 42 a 
49, observado o disposto nos 88 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

341. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno porte, a 

assinalação do campo “nenhuma”, apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 

cooperativa. 

3.5. A falsidade da declaração de que trata os itens 3.2 ao 3.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 

14.133, de 2021, e neste Edital. 

3.6. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, o que ocorrerá somente após os prasedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio de 

lances. 

3.7. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, a partir da fase de julgamento e aceitação das propostas. 

po próprio do sistema eletrônico, que 

porte ou sociedade cooperativa deverá 
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3.8. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 

durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 

3.9. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 

comprometer o sigilo ou a segurança, para providências. 

4. GARANTIA DA PROPOSTA DE PREÇOS: Como requisito de pré-habilitação será exigida garantia da proposta 

de preços do licitante vencedor da fase de disputa de lances, a que deve ser apresentada juntamente e no prazo 

para apresentação da proposta de preços final (consolidada) correspondente a 1% (um por cento) do valor estimado 

do lote de participação, o que corresponde ao valor da garantia de R$ 16.316,66 (Dezesseis mil trezentos e dezesseis 

reais e sessenta e seis centavos). 

41. A garantia da proposta poderá ser prestada nas modalidádes de que trata o 81º do art. 96 da Lei Federal n. 

14.133/21. 

a) Caução em dinheiro ou em títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema 

centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus valores 

econômicos, conforme definido pelo Ministério da Ecs 

b) Seguro-garantia; 

c) Fiança bancária emitida por banco ou insti 

Central do Brasil. 

d) Título de capitalização custeado por pagam 

orizada a operar no País pelo Banco 

42. —Optando por caução em dinheiro, o lici cia eletrônica ou depósito identificado 

indicando o número de seu CNPJ para a se jome de Consórcio Público de Saúde da 
Microrregião de Cascavel - CP , Junt ! ONÔMICA FEDERAL, 
agência 1958, operação: 370 

44. Os títulos da dívida pál igê to emitido pela 
SECRETARIA DO TESOURO NA stará ] esgate atual, e 
das seguintes comprovaçõe 
e) Origem/aquisição medi 

patrimonial da licitante; 

f) Apresentar documento, emitido p 
correção atualizada monetariamente do títul 

da dita garantia), conforme parâmetros definido: : 

9) Serão aceitos apenas e tão somente tit “de resgate incontestável sob nenhum 

aspecto, até a data correspondente ao prazo de validade | os. 

h) Presumem-se como autênticos os títulos oferecit rvando-se o Consórcio Público de Saúde 

da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS o direito « ticidade. Em se constatando indícios de 

fraude, se obriga a oferecer denúncia ao Ministé 

4.5. Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o(s) licitante(s) entregarão documento 

fornecido pela instituição bancária que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar: 

4.6. Beneficiário: Consórcio Público de Saúde da Microrregião de Cascavel - CPSMCAS. 

47. Objeto: Garantia da participação no PREGÃO ELETRÔNICO Nº 014.12/2025-SRP. 

48. Citar no objeto da garantia os lotes que estará participando do certame. 

4.9. Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da licitação. 

410. Prazo de validade: prazo da validade da proposta. Mínimo de 60 (sessenta) dias. 

41. Caso a modalidade de garantia seja seguro-garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da Apólice ou 

de documento hábil expedido pela seguradora, cuja vigência será de, no mínimo, 60 (sessenta) dias, contados a partir 

da data de abertura das propostas. 

412. A garantia de manutenção de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de até IO (dez) dias úteis, 

contados da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

413. A garantia da proposta poderá ser executada integralmente: 

res a are pias fara apresentação 
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4.14. Implicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não 

apresentação dos documentos para a contratação. 

OBSERVAÇÕES: 

415. No que referente a data da garantia da proposta, considerando que a mesma reflete uma condição previa à 

habilitação, logo, entende-se que a mesma deva ser confeccionada previamente a participação do certame, sendo 

a data de abertura o marco para fins análise desse documento. Não serão aceitas garantias de proposta 

confeccionadas após a abertura ou no curso do julgamento do certame. 

416. A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do 

contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitação. 

[5. DO PREENCHIMENTO. É , | 
51. As licitações aptas para o recebimento de propostas estão disponíveis na Plataforma BBMNET no menu “Sala 

de Disputa”, no campo das licitações na coluna (menu) da etapa "Aberto para receber propostas”. 

5141. O licitante interessado poderá utilizar filtros de buscas e selecionar o lote/item de interesse e, posteriormente 

preencher os campos exigidos no sistema e finalizar posta”. 

5.1.2. O licitante deverá enviar a sua proposta met prévio das informações exigidas no 

Sistema. 

513. O Acesso para participar das licitaç 

BBMNET Licitações. 

5.2. Todas as especificações do objeto con 

5.3. Nos valores propostos estarão i 

tributários, comerciais e quai l 
5.4. Os preços ofertados, tant 

do licitante. 

5.5. Seo regime trios da 
adequada será a que correspi 

5.6. Independentemente d 
percentuais estabelecidos na le 
5.7. Osicitantes poderão n 

no sistema, dentro do período 
habilitação não poderão ser excluídos ou al 
encerrado. 

5.8. A apresentação das propostas implica | 

conformidade com o que dispõe o Termo dé Referência, asst 
objeto licitado nos seus termos, bem como de forneeé 

necessários, em quantidades e qualidades adeguad: 

requerido, sua substituição. : 

5.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 a) dias, a contar da data de sua apresentação. 

510. Eventual sobrepreço ou superfaturamento da proposta ou lance poderá ser objeto de apuração de 

responsabilidade. 

5.11. Independente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os 

percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

5.12. Quando for exigido pelo Pregoeiro, o licitante deverá preencher a ficha técnica do produto ou serviços, 

juntamente com as informações adicionais. A ficha técnica, quando obrigatória, será enviada através de comando 

próprio disponível no Sistema ao licitante. 

5.121. O licitante não poderá em hipótese nenhuma se identificar na ficha técnica, sob pena de desclassificação. 

prévio do interessado na Plataforma 

ebimentos das propostas estiver 

ito das disposições nelas contidas, em 

onente o compromisso de executar o 

uipamentos, ferramentas e utensílios 

ção contratual, promovendo, quando 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 

na data, horário e local indicados neste Edital. 
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6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o caso, 

anteriormente inseridos no sistema, até a etapa de abertura da sessão pública. 

6.3. Quando autorizado e devidamente justificado pelo pregoeiro, os licitantes poderão alterar a proposta 

anteriormente inserida no sistema durante a fase de análise de propostas. 

6.3.1. Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

6.3.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 

por todos os participantes. 

6.3.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 

efeito na fase de aceitação. 

6.4. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

6.5. Osistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes, bem como 

as mensagens automáticas enviadas pelo próprio sistema. 

6.6. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão Encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema 

eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebi consignado no registro. 

6.7. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR € 

6.8. Os licitantes poderão oferecer lances suce 

regras estabelecidas no Edital. 

6.9. O licitante somente poderá oferecer lan 

6.10. O intervalo mínimo de diferença de va 

lances intermediários quanto em relação à 

fixado para abertura da sessão e as 
se 

le ofertado e registrado pelo sistema. 

ces, ue incidirá tanto em relação ai aos 

Item isolado e ou Item. 
pertecente a grupo de 

itens/lote 

a) Justificativa quanto a fixação putas realizadas 
pelo CPSMCAS, onde, observou-se em julto, a oferta, via de regra, 
ocorre pelo valor mínimo a ser ofertado pela jt ai, que os licitantes ofertem melhores 

condições de proposta e lances mais adequad j rotelando a disputa e não trazendo 

ganho efetivo a economicidade buscada. Ademais, a fixaçã: ma mencionados será tida como um 

referencial, podendo ao agente, ante ao caso concreto, dequações se assim entender. Por fim, 

a estipulação dos mencionados limites de intervalos .de a padronização dos termos e condições 

61. O procedimento seguirá de acordo com o MOD ) 

6.12. No pregão eletrônico o MODO DE DISPUTA "ABERTO", os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, 

com prorrogações. 

6121. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 

sessão pública. 

6.12.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

6.12.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
6.12.4. Serão aceitos lances inferiores, iguais ou superiores ao lance de menor valor já ofertado. 

6.12.5. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
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6.12.6. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 

poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.12.7. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 3 (três) horas a 

sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato 

pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.12.8. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

6.12.9. Encerrada a etapa de lances, o sistema identificará as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada para o fim de aplicar-se o disposto 

nos Arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

6.1210. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 

faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 

primeira colocada. 

6.12.11.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 

pelo sistema, contados após a comunicação automática para t . 
6.1212. Caso a microempresa ou a empresa di 

prazo estabelecido, serão convocadas as demai 

encontrem naquele intervalo de 5% (cinco po 

no prazo estabelecido no subitem anterior. 

61213. Não se aplicará o desempate de qui 
a primeira colocada também tiver se declara 

6.1214. Havendo empate entre 
nº 14.133, de 2021, nesta órde 

61215. Disputa final, hipó 
à classificação; á 

6.12.16. Avaliação do. des 

utilizados registros cadastrai 

612.17. Desenvolvimento 

conforme regulamento; 

61218. Desenvolvimento pel 
órgãos de controle. 
6.12.19.  Persistindo o empate, será assegu 

prestados por: 

6.12.20. Empresas estabelecidas no território do Estado 

Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, : 

Município, no território do Estado em que este se local 

6.12.21. | Empresas brasileiras; 

6.12.22. Empresas que invistam em pescuisdE no desenvolvimento de tecnologia no País; 

612.23. Empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 

2009. 

6.12.24. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá 

negociar condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

6.12.25. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

612.26. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.12.27. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

6.12.28. Será desclassificada a proposta que: 

6.12.29. Contiver vícios insanáveis; 

612.30. Não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

ficada desista ou não se manifeste no 

empresa de pequeno porte que se 

o, para, o exercício do mesmo direito, 

Co ren nº 123/2006, quando 

pres 

critério 

, aos bens e serviços produzidos ou 

Federal do órgão ou entidade da 

realizada por órgão ou entidade de 
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6.12.31. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

612.32. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

6.12.33. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.12.34. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 

(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

6.13. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após diligência do pregoeiro, que 

comprove: 

6.13.1.1. Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

6.13.1.2. Inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.14. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha 

poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

6.14.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas; 

6.14.2. Considera-se erro no preenchimento da plan 
impostos e contribuições na forma do Simples Ni 

6.14.3. O pregoeiro solicitará ao licitante mais | 

adequada ao último lance ofertado após a n 

for o caso, dos documentos complementares 

ão a indicação de recolhimento de 

esse regime. 

de 02 (duas) horas, envie a proposta 

próprio do Sistema, acompanhada, se 
ão daqueles exigidos neste Edital e já 

para a contratação). AMA 

6.14.4. É facultado ao pregoeir 
pelo licitante, antes de findo o pi 

SE DE HABILITAÇÃO 
Encerrada a etap 

classificado em primeiro luga 
nº 14.133/2021, legislação corre 

o art. 14 da Lei 

ção que impeça 

a) Registro Cadastral ou Registr 
b) Consulta Consolidada de Pessoa Jurídie 

iv.Caso atendidas as condições de participação, iniciado o pr habilitação. 

v.Caso o licitante provisoriamente classificado primeiro lugar. o tratamento favorecido às ME/EPPs, 

o pregoeiro obedecerá ao disposto nos Arts. 42 e 43 da Lei: 23/06. 

S : tes para demonstrar a capacidade do 

assificado para fins de habilitação, onde 

será disponibilizado, o comando para inserção JABILITAÇÃO. O prazo para a inserção dos 

documentos solicitados neste edital será de 02 r do disparo da mensagem daliberação do 

comando para inserção dos documentos, sujeito a ses caso não faça no tempo determinado. 

) (https://certid gov 

A habilitação jurídica visa a demonstrar a capacidade de o licitante exercer direitos e assumir obrigações, e a 

documentação a ser apresentada por ele limita-se à comprovação de existência jurídica da pessoa e, quando cabível, 

de autorização para o exercício da atividade a ser contratada (Art. 66 da Lei Federal nº 14.133/21), devendo ser 

observado e apresentado, de acordo com o anexo Il do Termo de Referência — TR. 

DOS RECURSOS | O, 
81. A interposição de recurso contra a decisão proferida pelo pregoeiro observará o disposto no art. 165 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo para apresentação das razões recursais é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou 

de lavratura da ata. A interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar 
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contrarrazões em igual prazo, contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos 

indispensáveis à defesa de seus interesses 

8.3. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob pena de 

preclusão. 

8.31. O tempo mínimo para manifestação da intenção de recurso será de 10 minutos, podendo o pregoeiro dar 

provimento ou negar o mesmo. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá 

reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 

autos. 

8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

8.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 

sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

Sa 

91. Comete iniração amina nos te 

9.1.1. Deixar de entregar a documentação exi 

sido solicitado pelo/a pregoeiro/a durante o 

quando: dd 

9121. Não enviar a proposta adi 
9.1.2.2. Recusar-se a enviar O d 

912.3. Injustificadamente, pet 
9124. Deixar de apresentar à 

912.5. Apresentar propost 

913. Não celebrar o contrato « 

dentro do prazo de validade de su 

913.1. Recusar-se, sem justific 

estabelecido pela Administraç 
91.4. Apresentar declaração ou docum 

licitação 

91.5. Fraudar a licitação 

9.1.6. Comportar-se de modo inidôneo ou cômeter fraude 

9.1.6.1. Agir em conluio ou em desconformidade com a: 

9.1.6.2. Induzir deliberadamente a erro no julgam 

9.1.6.3. Apresentar amostra falsificada ou dete: 

91.7. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objeti 

918. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

9.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes 

e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal: 

9.21. Advertência; 

9.2.2. Multa; 

9.2.3. Impedimento de licitar e contratar e 
9.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

9.3. Na aplicação das sanções serão considerados os elementos previstos no art. 156, 8 1º, da Lei 14.133/2021. 

9.4. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, bem como a 

sanção de multa aplicada em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor da proposta, respeitarão o devido 

processo legal, obedecerão ao prazo de defesa previsto nos Arts. 156 e seguintes, da Lei 14.133/2021. 
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9.5. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou 

retirar O instrumento equivalente no prazo estabelecido pela: Administração, caracterizará o descumprimento total 

da obrigação assumida. 

10.2 Homologado [o pu E licitação, O paenire mais bem classificado terá o pata de 05 RE lhco) dias, 

contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade 

encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 

nº 14.133, de 2021. 

10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação do licitante 

mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

c) A solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo 

d) A justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

10.2. — As demais informações pertinentes a ATA DE REG “DE PREÇO encontra-se no ANEXO Ill do edital. 

1 DA IMPUGNAÇÃO AO ] ) DD 

111. Qualquer pessoa é parte legitima para impugr clarecimentos, devendo protocolar o 

11.2. A resposta à impugnação ou ao pedid do em sítio eletrônico oficial no prazo 

de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último d ce 

11.3. Aimpugnação ao pedia pe E izados na forma eletrônica, via Sistema 

BBMNET. : 

ão do certame na 
da marcada, a sessã mesmo horário 

anteriormente estabelecido, de: 
123. Todas as referências de temp 
- DF. 

12.4. A homologação do resultado desta li 

12.5. As normas disciplinadoras da licitação $ 

interessados, desde que não comprometam o interesse d 

segurança da contratação. 

12.6. Os licitantes assumem todos os custos de: 

não será, em nenhum caso, responsável por 

processo licitatório. 
12.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 

do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

12.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 

seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

12.9. O Manual de operações da Plataforma BBMNET Licitações encontra-se disponível aos interessados no Portal 

www.novobbmnet.com.br. 

12.10. Dúvidas ou esclarecimentos adicionais sobre o uso da Plataforma BBMNET Licitações podem ser obtidas nos 

canais de atendimento da Plataforma BBMNET Licitações, por e-mail, WhatsApp, telefone e chat disponíveis no Portal 

wyww.novobbmnet.com.br. 
12.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 

processo, prevalecerá as deste Edital. 

o horário de Brasília 

vor da ampliação da disputa entre os 

rincípio da isonomia, a finalidade e a 

o de suas propostas e a Administração 

emente da condução ou do resultado do 
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1212. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) e 

endereço eletrônico www. novobomnêt.com.br e https://municipios- 

licitacoes.tce.ce .gov.br/consorcio.php/licitacao/abertas 

12.13. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO | — Termo de Referência e seus anexos. 

ANEXO Il - Modelo de Proposta Readequada 

ANEXO III — Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO IV — Minuta de Contrato 

Pacajus, 08 de dezembro de 2025. 

arcus Belline No ueirá Vasconcelos 

A 
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